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PROCESSO : 181404/2022 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO (NATUREZA EXTERNA) 

DESCRIÇÃO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA COM PEDIDO DE 

MEDIDA CAUTELAR EM FACE DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES 

REFERENTE AO EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022 – 

EDITAL COMPLEMENTAR 002 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

 

Fonte: Sistema Control P     

     
Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Sr. Manoelito dos Dias Resende 

Neto, ex-Secretário Municipal de Administração e pelas Sras. Juliane Ribeiro Teles, Presi-

dente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), Lusidalva Martins da Costa e Mara 

Rúbia Berigo da Silva, Membros da CPL, em face do Julgamento Singular n.º 

267/GAM/2025, cujo teor conheceu a Representação de Natureza Externa (RNE) e julgou-

a procedente, ante a manutenção das irregularidades GB 17 e GB 13, com aplicação de 

multa no total de 12 UPFs/MT ao Sr. Manoelito dos Dias Resende Neto e de 6 UPFs/MT a 

cada uma das Sras. Juliane Ribeiro Teles, Lusidalva Martins da Costa e Mara Rúbia Berigo 

da Silva. 

 
Após a supervisão dos trabalhos realizados, acolho a proposição de não pro-

vimento do recurso, conforme especificado na conclusão da instrução técnica. 

 

Com o intuito de promover o controle da qualidade do controle externo, nos 

termos do inciso II do parágrafo 2º do artigo 5º da Resolução Normativa 12/2016-TP-

TCE/MT, realizei a avaliação da informação apresentada e concluo pelo atendimento das 

normas e padrões de qualidade estabelecidos por essa Corte de Contas. 

 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

Cuiabá-MT, 17/07/2025. 

Maurício Barbosa de Freitas 
Supervisor de Fiscalização 

Auditor Público Externo – Matrícula 2029880 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WVY5KX.
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